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superior, com efeitos reportados a 18 de Maio de 2005, sem prejuízo
das funções que exerce como chefe de divisão no mesmo quadro,
ao abrigo e nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 29.o conjugado com
o n.o 3 do artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, das alíneas b) e a) do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
ficando exonerada do lugar que ocupa a partir da data da aceitação
da nomeação. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

21 de Julho de 2006. — O Subdirector, em exercício de funções
de Director, Manuel Inácio Antunes Pinto.

Despacho n.o 16 034/2006

Por despacho de 10 de Julho de 2006 e ao abrigo do artigo 4.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 320/95, de 28 de Novembro, conjugado
com a Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeadamente os seus
artigo 7.o e anexo I, Liliana Cristina de Oliveira Ferra, cabo-adjunto,
em regime de contrato na Esquadra de Pessoal na Base Aérea n.o 6
do Montijo, sendo o respectivo contrato considerado equivalente ao
contrato administrativo de provimento, nos termos do Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro, foi nomeada definitivamente, pre-
cedendo concurso, na categoria de assistente administrativo principal,
do quadro de pessoal deste Departamento. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

21 de Julho de 2006. — O Subdirector, em exercício de funções
de Director, Manuel Inácio Antunes Pinto.

Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social, I. P.

Deliberação n.o 1084/2006

Por deliberação do conselho directivo do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P., de 8 de Junho de 2006 e do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Letras da Universidade de
Lisboa de 30 de Junho de 2006, foi transferida para idêntico lugar
do quadro de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social, I. P., nos termos do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, reportando efeitos a 15 de
Setembro de 2006, Ana Isabel Estevinho Marcolino, técnica superior
de 1.a classe do quadro de pessoal não docente da Faculdade de
Letras da Universidade de Lisboa. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Julho de 2006. — A Directora de Carreiras e Desenvolvi-
mento, Isabel Grilo.

Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, I. P.

Deliberação n.o 1085/2006

Em resultado da avaliação efectuada nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 14.o do Regulamento dos Horários de Trabalho do
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu (IGFSE), aprovado
pela deliberação n.o 1006/2005, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, procede-se à revisão de
algumas das suas disposições disciplinadoras da prestação de trabalho
do pessoal ao serviço do IGFSE.

Assim, no uso da competência conferida nas alíneas a) e b) do
n.o 1 do artigo 8.o dos Estatutos do IGFSE, aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 248-A/2000, de 3 de Outubro, e ao abrigo do disposto
nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, e no artigo 150.o do Código do Trabalho, aprovado pela
Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, ouvidas as organizações sindicais
representativas dos trabalhadores, o conselho directivo delibera apro-

var a alteração ao Regulamento dos Horários de Trabalho do IGFSE,
anexo à presente deliberação e que dela faz parte integrante.

13 de Julho de 2006. — O Conselho Directivo: António Valadas
da Silva, presidente — Ramiro Ribeiro de Almeida, vogal — Luís Costa,
vogal.

ANEXO

Alteração ao Regulamento dos Horários de Trabalho do Instituto
de Gestão do Fundo Social Europeu

Artigo 1.o

Os artigos 6.o e 8.o do Regulamento dos Horários de Trabalho
do IGFSE passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — Aos trabalhadores que no final de cada período de aferição,
de acordo com o regime de horário, não apresentem défice de
tempo de trabalho é concedida no período de aferição seguinte
uma dispensa de serviço isenta de compensação, com os seguintes
limites:

a) Cento e oitenta minutos, cento e vinte minutos dos quais
podem ser utilizados nas plataformas fixas;

b) Cento e cinquenta minutos, no caso de jornada contínua.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As dispensas são consideradas para todos os efeitos como

tempo de trabalho prestado, podendo ser utilizadas no todo ou
em fracções.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os períodos de trabalho compreendidos entre as 10 e as

12 horas e entre as 14 horas e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos
são considerados períodos de presença obrigatória (plataformas
fixas).

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

As alterações introduzidas pela presente deliberação entram em
vigor no 2.o dia seguinte ao da sua publicação.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Bragança

Despacho (extracto) n.o 16 035/2006

Por despacho da coordenadora sub-regional de Saúde de Bragança
de 28 de Junho de 2006, no uso da competência delegada, foi auto-
rizada a afectação simultânea, nos termos da alínea c) do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro, dos seguintes
funcionários:

Nome Categoria Local de origem Local de destino

Fernanda dos Anjos Inocêncio . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativa . . . . Centro de Saúde de Macedo
de Cavaleiros.

Sede da Sub-Região de Saúde
de Bragança.

Manuel Batista Ramos Alves . . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativo
especialista.

Sede da Sub-Região de Saúde
de Bragança.

Centro de Saúde de Macedo de
Cavaleiros.

6 de Julho de 2006. — A Coordenadora, Berta Nunes.




